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JUSTIFICATIVA DE PRORROGAGAO VIGENCIA CONTRATO

Relativo ao contrato de prestacéo de servigos assinado em 01 de dezembro de 2021, cujo objeto é
a compensag3o financeira que entre si fazer o Instituto de Previdéncia Municipal de Perdigéo-IPREMPE e
a empresa CONTABILPREV ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA-EPP, é necessario a prorrogacéo de sua
vigéncia por um periodo de 12 (doze) meses, para acompanhamento da movimentag&o dos processos ja
cadastrados no sistema COMPREV.

Neste sentido, o contrato em epigrafe podera ser prorrogado, conforme preceitua o inciso | do Art.
57 c/c inciso |l do § 1° do Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93.

Diante do exposto, e considerando que a prorrogagéo de vigéncia do contrato em epigrafe néo
altera o valor contratual, preservando assim o montante maximo da modalidade de dispensa de licitagao, €
necessario confeccéo de Termo Aditivo dispondo sobre a referida prorrogagéo, bem como a ratificagao
das demais clausulas contratuais.

Perdigdo/MG, 25 de novembro de 2022.
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